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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 022/2024.
DATA: 12 DE JULHO DE 2024.

AO PROJETO DE LEI DE Nº018/2024

[bookmark: _Hlk114471805]SÚMULA:“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÇÃO DE LISTA DE ESPERA POR VAGAS NAS CRECHES DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar por meio eletrônico em seu sítio na rede mundial de computadores e com acesso irrestrito, bem como divulgar nas unidades de ensino de educação infantil, as listas de espera das crianças que aguardam por vagas nas creches, do Município de Itanhangá, inclusive se vier a existir entidades conveniadas e, mantê-las atualizadas mensalmente.   

Art. 2º Todas as listas serão disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Educação, as quais deverão seguir rigorosamente a ordem de inscrição para chamadas das crianças.

Parágrafo único. As listas serão divulgadas nas primeiras semanas de cada mês, bem como as vagas que foram disponibilizadas e as matrículas efetivadas.

Art. 3º Zelando pela privacidade das crianças e seus responsáveis, possibilitando à Secretaria Municipal de Educação contactar o interessado para efetivação da matrícula em vaga existente, bem como a lista remanescente de espera de crianças no aguardo de matrícula, as informações a serem divulgadas devem conter;

I - a data de solicitação da vaga;
II - as iniciais dos nomes das crianças;
III - data de nascimento da criança;
IV - a posição da criança na fila de espera.
Parágrafo único. Em caso de desistência da solicitação de vaga, o responsável pelo pedido assinará Termo de Desistência, passando a vaga para o próximo da lista.

Art. 4º Poderá o Município subir na lista de espera a vaga da criança que estiver em situação de vulnerabilidade, mediante parecer escrito da Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará essa lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de sua publicação.

[bookmark: _GoBack]Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 12 de julho de 2024.

	

Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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